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CAMARALEGISLATIVA DO
Gabinete do Deputado

INDICAÇÃO N(lllB 3100r2019

(Do Senhor Deputado Leandro Graus)

Sugere à Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, que seja verificado a
possibilidade de Ampliação da Escola Rural
São Bartolomeu e da construção do
estacionamento do colégio São Paulo na
Região Administrativa de São Sebastião.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, que seja verificado a possibilidade de
Ampliação da Escola Rural São Bartolomeu e da construção do estacionamento do
colégio São Paulo na Região Administrativa de São Sebastião.

JUS'nFiCAÇÃO

Trata-se de reivindicação da comunidade Secretaria de Estado
Obras do Distrito Federal, que seja verificado a possibilidade de Ampliação da
Escola Rural São Bartolomeu e da construção do estacionamento. do colégio São
Paulo na Região Administrativa de São Sebastião.

Sugerimos Ampliação da Escola Rural São Bartolomeu com o
objetivo de amenizar a falta de vagas, principalmente nos novos bairros, como é o
caso do Capão Cumprido que está ali próximo.

A Construção do Estacionamento do Colégio São Paulo, onde
a noite funciona o CIL de São Sebastião, visto que o espaço destinado ao
estacionamento tem sido ocupado por invasores.

Por se tratar de justo pleito, que visa à melhoria da qualidade
de vida dos moradores da Região Administrativa de São Sebastião, solicito o apoio
dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Sétor Protocolo Legislativo
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

1::] CeOF (art. 64/RiCLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[:1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

Eli] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 12/12/2019 12:43

A
Lucas Demetrius Kontoyanis
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